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REFERÊNCIA 
Processo Nº 2020-JB475 

Pregão Eletrônico nº 01/2021 
Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI 

 
ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 01 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PUBLICAÇÃO 
DE MATÉRIA OFICIAL EM JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESPÍRITO SANTO, DE SEGUNDA A DOMINGO. 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade responder 
o “Questionamento” encaminhado por meio do e-mail cpl@semobi.es.gov.br. Dessa 
forma, segue o pedido de esclarecimento e a sua respectiva resposta: 
 

Pergunta 01: 
 
Para que haja uma concorrência no valor é importante que possa participar empresas 
que trabalham com a publicação digital. Em anexo segue as resoluções que permitem 
que as publicações sejaM feitas de forma digital.  
 
Para nossa participação solicitamos a alteração para que a publicação possa ser 
entregue em meio digital sem necessidade de ser no Classificados e impresso. 
 
 
Resposta 01: 
 
Informamos que como o Edital não exige a publicação em jornal impresso, não há 
vedação a participação de empresas que somente possuam jornal digital. A expressão 
"de grande circulação" é uma exigência da Lei, de modo que pode ser entendida como 
jornais que possuem grande acesso por parte dos leitores. 
 
Quanto à dúvida relativa ao caderno de classificados, informamos que as publicações 
podem ser feitas em cadernos/páginas semelhantes, que abranjam as publicações 
oficiais do Governo. 
 
De todo modo, iremos alterar o Termo de Referência para compatibilizá-lo ao Edital, 
mas o prazo permanecerá o mesmo. 
 
 
Vitória/ES, 28 de janeiro de 2021. 
 

Natasha de Oliveira Sollero 
Comissão Permanente de Licitação 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO
PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE PREGÃO)

SEMOBI - SEMOBI
assinado em 28/01/2021 15:56:51 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/01/2021 15:56:51 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por NATASHA DE OLIVEIRA SOLLERO (PRESIDENTE (CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DE
PREGÃO) - SEMOBI - SEMOBI)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-G58ZQB
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